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Aos dez dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois, as quinze horas, por meio
eletrônico, realizou—se a 213ª (ducentésima décima terceira) Assembleia Geral Extraordinária dos
Acionistas da Companhia Imobiliária de Brasilia — Terracap, tratada nos autos do Processo nº 00111—
00008733/2022—02. Representando o Acionista Majoritário, Distrito Federal, a Procuradora do Distrito
Federal, Carla Gonçalves Lobato, atuou em nome do Procurador—Geral do Distrito Federal — em
substituição, nos termos do art. 6º, inc. XII e XXII, da Lei Complementar nº 395/2001. Iniciou, a
representante do Acionista Majoritário, dispensou a formalidade do art. 34, inc. VI, do Estatuto Social
da Terracap, convidou a mim, Gesiel Pereira de Sousa, para secretariar os trabalhos desta
Assembleia, informou que a Acionista União, não compareceria a assembleia, conforme extraído do
Ofício Nº 285316/2022/ME, prot. 99250821, tendo em vista que a matéria ora pautada não afetaria os
direitos da acionista União. Em seguida, a Procuradora verificou a pauta da reunião, prot. 99042909,
com a seguinte Ordem do Dia:EIeição do Senhor Fernando Rodrigues Ferreira Leite, representante
do acionista DF, para completar a gestão no Conselho de Administração da Terracap, periodo de
2022/2024, no lugar do Senhor Ney Ferraz Júnior (processo 00010—00002350/2022—97); e Eleição da
Senhora Juliana Monici Souza Pinheiro,representante do acionista DF, para completar a gestão no
Conselho Fiscal da Terracap, periodo de 2022/2024, no lugar do Senhor Marcelo Martins da Cunha
(processo 00010—00002348/2022—18). Ato contínuo, apresentou seu voto, Processo SEI 00020—
00051216/2022—82, prot. 99567227, nos seguintes termos: GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
PROCURADORIA—GERAL DO DISTRITO FEDERAL. Gabinete da Procuradoria—Geral do Distrito Fedei

Procuradoria Especial de Defesa da Constitucionalidade. INTERESSADO: Terracap. ASSUNTO: 213!
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. VOTO. Cuida—se da 2139 (ducentésima décima terceir
Assembleia Geral Extraordinária, da Terracap, a se realizar no dia 10 de novembro de 2022, as 15h, nos
termos do art. 124 da Lei nº 6.404/76, conforme convocação documentada no SE [00111—
00008733/2022—02. Na pauta: (a) a eleição de membro representante do acionista DF para o Conselho
de Administração; (b) e eleição de membro representante do acionista DF para o Conselho Fiscal.
Quanto ao item "a", o voto do Distrito Federal é pela eleição do Senhor Fernando Rodrigues Ferreira
Leite ao Conselho de Administração da Companhia Imobiliária de Brasília — Terracap, na condição de
membro titular, em substituição ao Senhor Ney Ferraz Júnior, nos termos do Ofício Nº 123/2022 —
GAG/GAB (Doc. SEI/GDF 98564489), da lavra do Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal.
Cabe ressaltar a necessidade de observância do arcabouço normativo, notadamente dos dispositivos da
Lei nº 6.404/76, da Lei Federal nº 13.303/2016, do Decreto Distrital nº 37.967/2017, do Estatuto da
Companhia e da Súmula Vinculante nº 13, do Supremo Tribunal Federal, quanto a indicação,
nomeação, posse e exercício dos integrantes do Conselho de Administração. Nesse sentido, importante
mencionar que o Comitê de Elegibilidade da Terracap declarou a compatibilidade do nome indicado
com os requisitos legais exigidos para posse e exercício nesse cargo (nesse sentido, a Ata da 609
(sexagésima) reunião do Comitê de Elegibilidade da Companhia Imobiliária de Brasília — TERRACAP —
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